
 
Termo de Referência  Página 1 de 42. 

PRM 
 

SAM – BLOCO “F” EDIFÍCIO SEDE – BRASÍIA – DF – CEP 70620-000 – E-MAIL: terracap@terracap.df.gov.br. – Internet: www.terracap.df.gov.br 
TELEFONES: (61)3342-1650/0800-612007 – FAX: (61) 3342-1790 – CNPJ Nº 00.359.877/0001-73 – INSCRIÇÃO ESTADUAL Nº 07.312.572/001-20 

TERRACAP - COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROJETO BÁSICO 

 

 

 

 

 

Projeto Básico para a contratação de estudo de 

elaboração de Plano de Recuperação de Áreas 

Degradadas – PRAD para a áreas localizadas ao 

longo da DF-290 no Setor Sul e margens do Setor 

Oeste, na Região Administrativa do Gama – RA II. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
DITEC – Diretoria Técnica  

GEMAM – Gerência de Meio Ambiente 
Brasília/DF 

Março, 2018. 



 
Termo de Referência  Página 2 de 42. 

PRM 
 

SAM – BLOCO “F” EDIFÍCIO SEDE – BRASÍIA – DF – CEP 70620-000 – E-MAIL: terracap@terracap.df.gov.br. – Internet: www.terracap.df.gov.br 
TELEFONES: (61)3342-1650/0800-612007 – FAX: (61) 3342-1790 – CNPJ Nº 00.359.877/0001-73 – INSCRIÇÃO ESTADUAL Nº 07.312.572/001-20 

1. INTRODUÇÃO 

Na Região Administrativa do Gama estão localizadas áreas degradadas por atividades 

de mineração ocorridas no passado, mas que, no entanto, não foram devidamente 

recuperadas em termos ambientais. Dentre as áreas degradadas, estão as antigas 

cascalheiras, objeto da Ação Civil Pública n.º 2007.01.1.026030-3- VMA e objeto da Ação Civil 

Pública n.º 2006.01.1.027080-4. 

O presente documento descreve, portanto, as condições técnicas necessárias para a 

elaboração de Plano de Recuperação de Áreas Degradadas – PRAD para as áreas de antigas 

cascalheiras ao longo da Rodovia DF-290 e margens do Setor Oeste na Região Administrativa 

do Gama, em conformidade com o Parecer Técnico/Termo de Referência emitido pelo IBRAM. 

 

2. LOCALIZAÇÃO 

As áreas das antigas cascalheiras estão localizadas ao longo da DF-290, no Setor Sul, 

e nas margens do Setor Oeste do Gama, conforme demonstrado no mapa abaixo. 

 
Mapa 1 - Localização geral das áreas degradadas ao longo da DF-290. 
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3. JUSTIFICATIVA 

 O Governo do Distrito Federal foi imputado a recuperar áreas degradadas decorrentes 

de atividade minerária, por meio da Ação Civil Pública n.º 2007.01.1.026030-3- VMA e da 

Ação Civil Pública n.º 2006.01.1.027080-4. Solidariamente, a TERRACAP foi demandada a 

promover a recuperação ambiental, mediante abatimento do passivo ambiental pela 

implantação de seus empreendimentos imobiliários.  

 

4. OBJETIVO 

O objetivo deste estudo é a elaboração de Plano de Recuperação de Áreas 

Degradadas – PRAD contendo diagnóstico atual da área, identificação dos danos ambientais 

existentes e a proposta de medidas necessárias para a recuperação ambiental do local.  

Este estudo deverá ser executado por empresa de consultoria, formada por equipe 

técnica multidisciplinar especializada, devidamente acompanhado de Anotação de 

Responsabilidade Técnica - ART. 

O estudo deverá seguir as diretrizes estabelecidas neste Projeto Básico, podendo 

haver a necessidade de complementações e ajustes em seu conteúdo, com a finalidade de 

atender às exigências do órgão de licenciamento ambiental. 

 

4. CONSIDERAÇÕES 

 A área total de estudo da presente contratação compreende 5 áreas degradadas, de 

aproximadamente 247.872 m2 e, individualmente, conforme descritas abaixo: 

LOCAL ÁREA (m2) 

1 13.662 

2 46.970 

3 39.296 

4 101.122 

5 46.822 

 TOTAL 247.872 

 

Os locais apontados na tabela acima como (1), (2) e (3) estão localizadas ao longo da 

DF-290, no Setor Sul do Gama, sendo que a (2) é objeto da Ação Civil Pública n.º 

2007.01.1.026030-3- VMA. Os locais (4) e (5) estão nas margens do Setor Oeste do Gama, 
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sendo que a (5) está inserida no Parque de Uso Múltiplo Ponte Alta do Gama, e objeto da 

Ação Civil Pública n.º 2006.01.1.027080-4. 

 

5. PRODUTOS 

Produto 1 – Plano de Trabalho e Diagnóstico Geral das Áreas 

Este produto deverá conter as etapas de trabalho, o detalhamento das atividades, 

produtos correspondentes e os procedimentos a serem adotados. Deverá conter ainda a 

descrição geral das metodologias a serem empregadas no desenvolvimento dos trabalhos 

previstos no Termo de Referência, a forma de articulação das atividades propostas e o 

Cronograma geral de execução, contendo o detalhamento físico-financeiro de elaboração dos 

trabalhos. 

Além disso, o Produto 1 deverá conter o diagnóstico geral das áreas, com as seguintes 

abordagens: 

- Histórico de ocupação da área, causas da degradação e seus efeitos ao meio ambiente, 

necessidade de recuperar a área, bem como apresentar os métodos utilizados para a 

elaboração do estudo, informando os órgãos e empresas envolvidas no trabalho; 

- Relação das legislações que tratam do tema objeto do estudo; 

- Diagnóstico das áreas a serem recuperadas, contendo: mapa com os limites e dimensões 

da área em escala compatível, aspectos gerais do meio físico (caracterização 

geomorfológica da área com apresentação de mapas de declividade e de susceptibilidade à 

erosão, caracterização do(s) tipo(s) de solo da área, caracterização dos recursos hídricos 

superficiais e subterrâneos, do comportamento da drenagem, da qualidade da água, 

apresentação de mapa de interferências com áreas protegidas ambientalmente), aspectos 

gerais do meio biótico (caracterização da flora e da fauna existentes no local e nas 

proximidades), aspectos gerais do meio antrópico e socioeconômico (situação fundiária, tipo 

de ocupação anterior e atual da área e da vizinhança, atividades desenvolvidas na 

localidade, tráfego de veículos nas vias próximas, uso futuro em função da legislação); 

- Principais impactos ambientais gerados pelas atividades degradadoras ocorridas. 

 

Produto 2 – PRAD 

 O estudo deverá atender ao Termo de Referência técnico elaborado pelo órgão 

ambiental (IBRAM), contendo ainda as seguintes informações: 
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- Apresentar a metodologia a ser utilizada na recuperação, contendo: indicação das áreas 

onde deverá haver intervenção para fins de recuperação; se haverá a necessidade de 

adequação topográfica; indicação da necessidade de incorporação de substrato de solo; 

indicação da metodologia mais indicada para o preparo do solo e recomposição vegetal; 

indicação das espécies vegetais a serem utilizadas na recuperação (espécies pioneiras, 

secundárias e clímax); apresentação do plano de monitoramento e de manutenção da área e 

outras medidas e informações necessárias ao sucesso da recuperação; 

- Análise sobre a necessidade de intervenção nos locais, considerando o estágio de 

degradação das áreas degradadas; 

- Avaliação das limitações e potencialidades das áreas degradadas, considerando a futura 

execução do plano; 

- Discussão e Conclusão, discorrendo sobre as possibilidades de destinação futura das 

áreas após a plena recuperação ambiental;  

- Cronograma físico-financeiro para um prazo de dois anos, apresentando a composição dos 

custos estimados; 

-  Referências bibliográficas utilizadas na elaboração do estudo; 

- Anexos contendo todos os mapas e plantas utilizadas na elaboração do estudo, em escala 

compatível e tamanho de folha A3. 

 

6. FORMA DE APRESENTAÇÃO 

Os produtos devem ser escritos em língua portuguesa e entregues para análise em 

meio analógico e em meio digital, ambos devidamente assinados pela equipe técnica. Após a 

aprovação do estudo pelo fiscal do contrato / equipe de acompanhamento, deverão ser 

encaminhadas 2 (duas) vias originais em meio analógico e em meio digital. A versão final, 

após aprovação do órgão ambiental, deverá ser encaminhada em 3 (três) vias originais 

impressas e digitalizados em OCR (Optical Character Recognition) no formato de arquivo PDF.  

A qualidade deverá ser laserprint ou similar, em papel formato A4, conforme a 

Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), com exceção dos mapas, desenhos, 

gráficos e demais anexos, para os quais poderão ser utilizados outros formatos para sua 

perfeita compreensão.  
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Os produtos também devem ser fornecidos em CD-R ou DVD-R, conforme o conteúdo, 

formatado e gravado no editor de texto “Word” e planilhas “Excel”. Após aprovação, o produto 

final deve ser entregue em arquivo de texto .PDF e .DOC. 

As informações literais (textos) devem estar em formato *.DOC, do padrão “Microsoft 

Office”. A formatação dos documentos, tanto na versão preliminar, como na final, deve 

observar as seguintes características: Programa Word; Fonte Arial, tamanho 11, páginas 

numeradas; espaçamento simples entre linhas e um espaço entre parágrafos; margens da 

página superior/inferior – 2 cm, esquerda – 3 cm, direita 2 cm e cabeçalho/rodapé – 1,6 cm. 

As figuras / ilustrações, gráficos e tabelas devem estar incorporadas aos arquivos do 

Word por inserção de arquivos em formato *.WMF ou *.JPEG, no formato A4 ou A3. Para 

figuras e ilustrações, deve ser evitado o uso de referência externa ou cruzada que vincule dois 

ou mais arquivos para compor uma única ilustração; será admitida, contudo, o uso de 

referência externa como solução para redução do tamanho de arquivos, desde que seja 

entregue a relação dos arquivos que compõem uma figura, indicando o procedimento para o 

uso da referência na obtenção da composição final. 

Os mapas e plantas deverão ser apresentados em escala compatível, plotados em 

papel tipo Sulfite, elaborados de acordo com normas e padrões da Cartografia Brasileira, 

contendo escala gráfica e numérica, grade de coordenadas planas e geográficas, indicativo do 

norte geográfico e legenda. O trabalho com os mapas impressos deve ser entregue em 

arquivo digital, em formato SHP e PDF. 

Em cada CD Rom deverá haver etiqueta indicativa dos documentos nele contidos. Os 

arquivos não poderão ser entregues de forma compactada. 

 

7. PRAZOS 

O prazo de elaboração dos produtos será de 60 (sessenta) dias corridos, contados a 

partir da emissão da ordem de serviço pela TERRACAP.  

O prazo de vigência do contrato será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias 

corridos contados a partir da data de publicação do extrato contratual na imprensa oficial do 

Distrito Federal. 

Não estão incluídos no prazo de execução dos serviços os prazos de avaliação de cada 

produto pela equipe técnica de acompanhamento, prazos para eventuais correções, prazos 
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para reavaliação, bem como prazos de análises e apreciação dos produtos por órgãos 

externos, quando necessário. 

O prazo de Execução dos serviços poderá ser modificado mediante aprovação do 

Diretor Técnico e de Fiscalização da TERRACAP, desde que não implique na alteração de 

vigência contratual. 

Detalhamento dos prazos de entrega 

Produto 1 – Plano de Trabalho e Diagnóstico Geral das Áreas- 25 (vinte e cinco) dias 

corridos após a expedição da Ordem de Serviço; 

Produto 2 – PRAD - 35 (trinta e cinco) dias corridos após a aprovação do Produto 1. 

Detalhamento dos prazos de análise e correção 

A Contratante, representada pelo fiscal do contrato, terá os seguintes prazos para 

análise: 

- Produto 1: até 05 (cinco) dias úteis após o recebimento;  

- Produto 2: até 10 (dez) dias úteis após o recebimento; 

O executor do contrato concederá à Contratada os seguintes prazos para correções: 

- Produto 1: até 03 (três) dias corridos não recorrentes após o recebimento; 

- Produto 2: até 05 (cinco) dias corridos não recorrentes após o recebimento; 

Qualquer correção necessária, além destes prazos, será considerada atraso de entrega 

do produto, sujeito à multa contratual. 

8. EQUIPE 

A Equipe Técnica necessária para o desenvolvimento dos trabalhos deve ser 

constituída, no mínimo, pelos seguintes profissionais: 

- Engenheiro Florestal ou Engenheiro Agrônomo ou Biólogo. 

- Engenheiro Ambiental ou Civil; 

Todos os profissionais deverão possuir curso superior completo, com experiência 

devidamente comprovada na elaboração de estudos ambientais. 

O trabalho deve ter a participação de todos os profissionais listados e pontuados na 

Proposta técnica. Determinado profissional somente poderá ser substituído por outro 

profissional de experiência equivalente ou superior, desde que aprovado pela equipe de 

acompanhamento. 
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9. PROPOSTA TÉCNICA  

9.1 Documentos de Habilitação 

9.1.1 A licitante deverá apresentar o registro do órgão de classe dos dois profissionais 

exigidos para a elaboração do trabalho. 

9.1.2 A licitante deverá apresentar Certidão de Acervo Técnico- CAT expedido pelo CREA, 

preferencialmente, acompanhado do respectivo Atestado de Capacidade Técnica 

emitido por entidade / empresa de direito público ou privado (contratante original / 

tomadora do serviço), em nome de seu responsável técnico, comprovando experiência 

na elaboração de PRAD. 

9.1.3 Declaração dos dois profissionais exigidos, de que concordam em participar da 

elaboração do presente estudo. 

10. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

Para a avaliação, acompanhamento e recebimento dos produtos especificados neste 

Projeto Básico, além do fiscal do contrato poderá ser constituída uma equipe de 

acompanhamento e fiscalização, formada por técnicos da Terracap e/ou de outros órgãos 

envolvidos. 

Serão realizados contatos formais previamente marcados pela equipe de 

acompanhamento, por meio de reuniões, entre os membros da referida equipe para avaliação 

dos Produtos e entre eles e a Contratada para verificação do desenvolvimento dos trabalhos e 

ajustes necessários. 

A Contratada deverá estar presente em toda reunião técnica em que for convocada 

para discussão do trabalho, sejam reuniões com a Contratante e/ou com o órgão ambiental ou 

demais órgãos vinculados ao licenciamento do empreendimento. 

A Contratada é responsável pela qualidade técnica do trabalho e consequente 

aprovação do estudo pelo órgão ambiental, devendo atender às solicitações deste quando 

necessário. 

Os Produtos objeto desse Projeto Básico terão o recebimento da equipe de 

acompanhamento, mediante o aceite, depois de atingidos os objetivos desejados. 

Os Produtos serão avaliados buscando verificar se os objetivos definidos foram 

alcançados e se todas as atividades previstas foram realizadas com sucesso. Será avaliado 

quanto ao conteúdo, atendimento satisfatório para o alcance dos objetivos previstos; quanto à 
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forma de apresentação, se atendeu as especificações e exigências técnicas estabelecidas; e 

quanto ao prazo, se foram cumpridos o prazo acordado e as dificuldades na execução das 

atividades. 

 

11 OBRIGAÇÕES 

Da Contratada 

- Cumprir o Projeto Básico em sua totalidade, responsabilizando-se pelo perfeito cumprimento 

do objeto do contrato; 

- Seguir normas, políticas e procedimentos da Terracap relativos à execução do objeto; 

- Arcar com os eventuais prejuízos causados à Terracap ou a terceiros, provocados por 

ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos envolvidos na 

execução dos serviços, respondendo integralmente pelo ônus decorrente de sua culpa ou dolo 

na entrega dos serviços, o que não exclui nem diminui a responsabilidade pelos danos que se 

constatarem, independentemente do controle e fiscalização exercidos pela Terracap; 

- Comunicar à Terracap, por escrito, quaisquer anormalidades que ponham em risco o êxito e 

a execução dos serviços, propondo as ações corretivas necessárias; 

- Contratar, se for o caso, mão de obra especializada, qualificada e em quantidade suficiente à 

perfeita prestação dos serviços, em seu nome e sob sua responsabilidade, sem qualquer 

solidariedade da Terracap, efetuando todas as obrigações trabalhistas, seguros e quaisquer 

outros necessários; 

- Prestar as informações e esclarecimentos relativos ao objeto desta contratação que venham 

a ser solicitados pelos agentes designados pela Terracap. 

Da Contratante 

- Alocar os recursos necessários à execução dos serviços contratados; 

- Fornecer informações necessárias à execução dos serviços, proporcionado as condições 

necessárias para que a Contratada possa cumprir o contrato; 

- Notificar a Contratada sobre irregularidades observadas nos serviços visando à imediata 

adoção das providências; 

- Indicar o fiscal do contrato, o qual acompanhará o perfeito cumprimento do objeto e das 

demais cláusulas do Edital e do Contrato; 
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- Atestar os serviços desde que tenham sido entregues conforme estipulado no contrato, 

encaminhando as notas fiscais / faturas devidamente atestadas para pagamento no prazo 

determinado. 

12 PROPRIEDADE DOS PRODUTOS 

Todo o material gerado em virtude do desenvolvimento dos produtos e os produtos 

especificados no item 4, sejam intermediários ou finais, serão de propriedade exclusiva da 

Terracap, não sendo permitida à Contratada a cessão, venda ou empréstimo dos mesmos. 

13 PONTO DE APOIO LOCAL 

Devido à complexidade dos serviços, ao prazo de execução exíguo, bem como para 

que a equipe de acompanhamento dos produtos mantenha contato direto e contínuo com o 

coordenador geral dos trabalhos, a Contratada, no caso de a empresa não ser do Distrito 

Federal, deverá informar os dados (endereço e telefone) de um ponto de apoio localizado no 

DF. 

14 CUSTO ESTIMADO DOS SERVIÇOS 

Os serviços previstos no presente Projeto Básico têm custo estimado de R$ 69.629,20 

(sessenta e nove mil seiscentos e vinte e nove reais e vinte centavos), conforme discriminado 

no ANEXO II. O orçamento elaborado baseou-se nas seguintes referências: 

- Hora técnica dos profissionais conforme Tabela SINAPI - Sistema Nacional de Pesquisa de 

Custos e Índices da Construção Civil - CEF (Dezembro/2017); 

- Encargos sociais embutidos no valor da hora técnica; 

- BDI conforme Acordão 2622/2013-TCU. 

15 TIPO DE LICITAÇÃO 

O critério de julgamento da licitação deverá ser o de menor preço. 

16 PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado após a finalização e aprovação de cada produto. Não 

serão feitos pagamentos parciais dos produtos não finalizado. 

O valor total da contratação será distribuído como 30% ao Produto 1 – Plano de 

Trabalho e Diagnóstico Geral das Áreas e 70% ao Produto 2 – PRAD. 
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O pagamento será efetuado no prazo de até 15 dias a contar do atesto da fatura, 

mediante crédito em conta corrente, em nome da contratada, junto ao Banco de Brasília S/A – 

BRB.  

O pagamento fica condicionado à apresentação da ART do serviço registrada junto ao 

CREA-DF, bem como à apresentação do cadastro de todos os profissionais de nível superior 

na Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente e no Cadastro Técnico 

Federal do Ibama.  

A fatura deverá vir acompanhada das certidões negativas do FGTS, INSS e GDF. 

17 ANEXOS 

Mapa de Localização 

Planilha Orçamentária 

Termo de Referência Técnico emitido pelo IBRAM 

 

Brasília,             de março de 2018. 
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Mapa 2- Área (01) na Rodovia DF-290 

 
Mapa 3- Área (02) na Rodovia DF-290 
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Mapa 4- Área (03) na Rodovia DF-290 

 

 
Mapa 5- Área (04) na Rodovia DF-290 
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Mapa 6- Área (05) na Rodovia DF-290 
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ORÇAMENTO BÁSICO  

PRAD para a áreas de antigas cascalheiras na Região Administrativa do Gama 

 
Item Unidade Quantidade 

Valor Unitário 
(R$) 

Valor total 
(R$) 

A - EQUIPE 

1 – Eng. Florestal, Agrônomo ou Biólogo Horas 240 R$ 101,19  R$ 24.285,60  

2 - Engenheiro Ambiental ou Civil Horas 240 R$ 101,19 R$ 24.285,60 

TOTAL DE A R$ 48.571,20  

B - SERVIÇOS 

1 - Materiais e outros insumos - -  -  R$ 7.500,00  

TOTAL DE B R$ 7.500,00  

C - BDI (24,18%) 

TOTAL DE C R$ 13.558,00  

TOTAL GLOBAL (PRODUTO 1) + (PRODUTO 2) R$ 69.629,20  
 

PRODUTO 1 – PLANO DE TRABALHO E DIAGNÓSTICO GERAL DAS ÁREAS 

Despesas Unidade Quantidade 
Valor Unitário 

(R$) 
Valor Total 

(R$) 

A -EQUIPE 

1 - Eng. Florestal, Agrônomo ou Biólogo Horas 72 R$ 101,19  R$ 7.285,68 

2 - Engenheiro Ambiental ou Civil Horas 72 R$ 101,19 R$ 7.285,68 

TOTAL DE A R$ 14.571,36 

B - DESPESAS DIVERSAS 

1 - Materiais e outros insumos conj 2,50 R$ 1.000,00  R$ 2.500,00 

TOTAL DE B R$ 2.500,00 

C - BDI (24,18%) 

TOTAL DE C R$ 4.127,85 

TOTAL GERAL R$ 21.199,20 

 
   PRODUTO 2 – PLANO DE RECUPERAÇÃO DE ÁREA DEGRADADA (PRAD) 

Despesas Unidade Quantidade 
Valor Unitário 

(R$) 
Valor Total 

(R$) 

A - EQUIPE 

1 - Eng. Florestal, Agrônomo ou Biólogo Horas 168 R$ 101,19  R$ 16.999,92 

2 - Engenheiro Ambiental ou Civil Horas 168 R$ 101,19 R$ 16.999,92 

TOTAL DE A R$ 33.999,84 

B - DESPESAS DIVERSAS 

5 - Materiais e outros insumos conj 5,00 R$ 1.000,00  R$ 5.000,00 

TOTAL DE B  R$ 5.000,00 

C - BDI (24,18%) 

TOTAL DE C R$ 9.430,16 

TOTAL GERAL R$   48.430,00 
 
Referências utilizadas: 
Item A: SINAPI - Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil - CEF (DEZ/2017) cod.90778 
Técnico de nível superior: 60 dias úteis, 4hs;  
Item B: orçamentos externos e contratações anteriores da Terracap 
Encargos sociais embutidos no valor da hora técnica 
BDI - Acórdão 2622/2013 - TCU (valor médio proposto) 
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ANEXO III 
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